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SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de relatório gerencial do Programa de Gestão (PDG), cuja elaboração está prevista no art. 17 da IN nº 65, de 30 de julho de 2020, e no art.
16 da Resolução Previc nº 1, de 8 de dezembro de 2020, abaixo transcrito:

Art. 16. Com a finalidade de conhecer os bene�cios e resultados advindos da implementação de programa de gestão, as Diretorias, com apoio da CGGP e da CGGI,
deverão elaborar relatório gerencial contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - de natureza quan�ta�va, para análise esta�s�ca dos resultados alcançados:

a) total de par�cipantes e percentual em relação ao quadro de pessoal;

b) variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais;

c) variação de produ�vidade, quando houver, em valores absolutos e percentuais;

d) variação de agentes públicos por unidade, após adesão ao programa de gestão;

e) variação no absenteísmo, em valores absolutos e percentuais; e

f) variação na rota�vidade da força de trabalho, em valores absolutos e percentuais.

II - de natureza qualita�va, para análise gerencial dos resultados alcançados:

a) melhoria na qualidade dos produtos entregues;

b) dificuldades enfrentadas;

c) boas prá�cas implementadas; e

d) sugestões de aperfeiçoamento desta Resolução, quando houver.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput, após compilação pela Diretoria de Administração e aprovação pela Diretoria Colegiada, será encaminhado ao órgão
central do SIPEC, para fins de informações gerenciais, anualmente, até 30 de novembro, conforme orientação da Instrução Norma�va nº 65, de 2020.

1.1. Este trabalho foi realizado com a contribuição das áreas técnicas competentes desta Superintendência Nacional de Previdência Complementar
(Previc).

1.2. As informações mencionadas no inciso II do art. 16 da Resolução Previc nº 1, de 2020, foram elaboradas com base no reporte das Diretorias
par�cipantes do PDG, conforme documentos SEI nº 0487667, SEI nº 0491378, SEI nº 0492104 e SEI nº 0492194, da Disup; SEI nº 0486707 e SEI nº 0486947, da
Difis; SEI nº 0490794, SEI nº 0490814 e SEI nº 0492058, da Dinor; SEI nº 0487638, da Dilic; e SEI nº 0491120, SEI nº 0491217 e SEI nº 0491657, da Dirad. 

1.3. Registra-se que a compilação foi realizada conforme preconiza o parágrafo único do art. 16 da Resolução Previc nº 1, de 2020.

1.4. Cabe informar que os dados do Programa de Gestão da Previc são publicados mensalmente na página oficial da Autarquia e podem ser acessados
por meio do link h�ps://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/en�dades-vinculadas/autarquias/previc/acesso-a-informacao/dados-abertos/programa-de-gestao-
pdg .

1.5. Para fins de contextualização, cabe ressaltar que o Programa de Gestão desta Autarquia Federal, hoje vinculada ao Ministério do Trabalho e
Previdência:

I - iniciou-se efe�vamente em 15 de março de 2021, com os primeiros 2 planos de trabalho cadastrados no sistema de acompanhamento
desenvolvido pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), homologado e fornecido pelo Ministério da Economia. 

II - teve como principal mo�vo para a sua implementação a necessidade de norma�zar o trabalho remoto obrigatório que foi estabelecido
em razão do estado de pandemia de covid-19.

1.6. Assim, considerando que os servidores estavam realizando suas a�vidades predominantemente fora das dependências da Autarquia, ter um
acompanhamento estruturado e focado nas entregas foi uma decisão estratégica, que retornou, conforme relatado a seguir, bene�cios, oportunidades de
melhorias, boas prá�cas implementadas e a transformação da cultura de gestão da Previc para o foco na entrega por resultados e na qualidade dos serviços
prestados. 

1.7. Registra-se ainda que houve a disponibilização de equipamentos para os par�cipantes do PDG, tais como: notebooks, monitores e outros.

ANÁLISE

2. Para cumprimento dos comandos da Resolução Previc nº 1, de 2020, a seguir são apresentados os aspectos de natureza quan�ta�va elencados no
seu art. 16:

2.1. a) total de par�cipantes e percentual em relação ao quadro de pessoal:

 

Tabela 1. Total de par�cipantes e percentual em relação ao quadro de pessoal

Mês/Ano Total de Par�cipantes
no PDG

Total de servidores em

exercício na Previc
% de par�cipação

mar/2021 02 206 1%

out/2021 65 202 32%

https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=641792&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=a0b2416774294a644b747dde173666e3526cbc88497396c40cc6dd1300bc0d7c
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=642600&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=bce156ebdaf7d78031cef019b1b7d18757a4b492a6545f98ae26c9ef285957a1
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=642700&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=6f92ec62008a43b594560fc3b2c54bc1428f6514985212f0d67d5f273c70014d
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=636650&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=3ecf5dcaf18dbe21ea84015a4c03dfac36e7aa55c0ab2d52e3bc88ef650a34a3
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=636912&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=6e1f0c5710b35f611f2fce1aa637142857e1f8a7269f218d63df169a0983e998
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=641159&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=2742fd8ebf95308418eeb5f2e05995416ea83211fccbe1cabe805265dd06fcb7
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=641182&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=6aef8257058c814603db2e3a64b2629704adb934735f9c00fe46a7aadfa6ebb4
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=642551&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=3e9b11924f1eb23c04abdaf5560b6ac1704502712717e5aaa7f00002f92ef964
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=637681&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=310da07c802c01ea9a697940a9bcd14c163504a62f30a00f52987f92b90b7816
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=641614&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=27ae55131c75a48847ddeb1972a5aeadfec5967b317988eda9ef2cf2a724a153
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=642100&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=55bee39ca530c375be27038041f67432bbbbbbc466b69d5bed66eaf18b51c800
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/acesso-a-informacao/dados-abertos/programa-de-gestao-pdg


set/2022 74 204 36%

Fonte: CGGP

 

2.1.1. Segundo a base de dados, consultada em 30/09/2022, a Previc �nha em seu quadro o total de 213 servidores, dos quais 5 estão cedidos a outros
órgãos e 4 estão em licença para tratamento de interesse par�cular e não foram considerados no total de servidores em exercício.

2.1.2. Cabe registrar que, dos 74 servidores em PDG em setembro/2022:

a) 60 par�cipantes estão em teletrabalho integral, 81% dos servidores em programa de gestão; e 14 par�cipantes estão em teletrabalho
parcial, 19% dos servidores do PDG;

b) 70 são servidores públicos de cargo efe�vo;

c) 37 são servidores públicos ocupantes de cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

 

2.2. b) variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais:

2.2.1. Para subsidiar este item, são apresentadas os seguintes quadros, com informações elaboradas pela CGPL, conforme documento SEI nº 0497514:

 

Quadro 1. Compara�vo de valores pagos

Fonte: CGPL

 

Tabela 2. Diárias e passagens

Fonte: CGPL

 

2.3. c) variação de produ�vidade, quando houver, em valores absolutos e percentuais:

 

Tabela 3. Acumulado de todos os planos de trabalho 

A par�r de
15/03/2021

Qtd Planos de
Trabalho

Qtd
A�vidades

Carga horária total das
a�vidades

Carga horária
homologada

Média da avalição das
a�vidades

até 30/mar/2021 04 30 296 345 10

até 31/out/2021 242 3.626 32.141 30.309 9,96

até 30/set/2022 880 16.035 154.896 132.803 9,94

Fonte: CGGP/SISPG

 

2.3.1. A Tabela 3 foi confeccionada a par�r das orientações do Ministério da Economia, com base no painel da transparência disponível
em h�ps://www.gov.br/servidor/pt-br/assuntos/programa-de-gestao/painel e publicada mensalmente na página da Previc na Internet, conforme informado no
item 1.4.

2.3.2. Os dados apresentados são acumulados desde o primeiro plano de trabalho registrado no sistema até a data-base. 

2.3.3. Cabe informar que as equipes relataram que houve ganho percentual de produ�vidade, conforme atribuído a cada a�vidade do Anexo I e
conforme detalhado adiante no item 2.10.1.

2.3.4. Quanto ao resultado das metas ins�tucionais, tem-se o Relatório de Acompanhamento do Acordo de Metas de Gestão e Desempenho entre a
Previc e MTP Exercício 2021 (Doc. SEI nº 0500468), que em seu item 10 apresenta, em resumo, o quadro geral de metas:

 

https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=648582&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=b3e5c80188bc97848dbd6f9cf9f5f16196c6fbb89dde6c2268b71100149465b0
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=651809&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=eaf9294782f994798df6e0389a3ecde15145b791db6ad2e39ee53720f927dc2f


Quadro 2. Quadro geral de metas

Fonte: CGGI

2.3.5. O quadro acima apresenta o cumprimento das metas estabelecidas, demonstrando que os trabalhos desenvolvidos na Previc repercu�ram
posi�vamente. E ainda, conforme planilha SEI nº 0429780, o resultado das metas globais foi de 100% e o das metas intermediárias foi de 98,3% para o ano de
2021, ra�ficando que o trabalho realizado pelos servidores contribuiu para o bom desempenho desta Autarquia e para a obtenção dos índices estratégicos.

 

2.4. d) variação de agentes públicos por unidade, após adesão ao programa de gestão:

 

Tabela 4. Variação de agentes públicos por unidade

Fonte: CGGP/SISPG. Data base: setembro/2022.

 

2.4.1. Os dados da planilha acima demonstram as movimentações de servidores, oficializadas no SISPG, entre áreas internas.  

2.4.2. A coluna "set/22" reflete o número final de servidores em cada uma das unidades e considera as movimentações internas e o resultado da
rota�vidade no âmbito do SISPG.

2.4.3. Na coluna Rota�vidade, a entrada é representada pela quan�dade de servidores que entraram na Previc no período, foram cedidos por outros
órgãos ou retornaram de licença sem vencimentos; e a saída, pela quan�dade de servidores que saíram da Previc por exoneração de cargo em comissão.

2.4.4. Esta movimentação possibilitou a contribuição de servidores em unidades dis�ntas da sua unidade de origem, conforme a necessidade da
administração, e está relatado como sendo um dos bene�cios do programa de gestão.

 

2.5. e) variação no absenteísmo, em valores absolutos e percentuais:

 

Tabela 5. Variação no absenteísmo

https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=538576&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=a587986f2d262710fa3c8e294e26ea677006516be93a67effb3d5dbd2fcbcfb2


Fonte: CGGP/SIASS/SIAPENET

 

2.5.1. Para este relatório, convencionou-se 2020 como a referência para a relação percentual. Registra-se que, no ano de 2020, três servidores
apresentaram atestados acima de 100 dias, representando 40% do afastamento total; em 2021, 3 servidores somaram 240 dias de afastamento, representando
59% dos afastamentos daquele ano; e, em 2022, 7 servidores somam 465 dias de afastamento, representando 73% dos afastamentos registrados até
setembro/2022. 

 

2.6. f) variação na rota�vidade da força de trabalho, em valores absolutos e percentuais:

2.6.1. Convencionou-se para este relatório gerencial que rota�vidade são as entradas de novos servidores na Autarquia e as saídas de servidores em
defini�vo da Previc. Os afastados e cedidos figuram na tabela para o correto fechamento do número total do quadro de servidores.

 

Tabela 6. Variação na rota�vidade da força de trabalho

Fonte: CGGP/SIAPE. Data base: setembro/2022.

 

2.6.2. Os dados da planilha acima demonstram a quan�dade de servidores que, entre outubro de 2021 e setembro de 2022, entraram na Previc
ou foram cedidos por outros órgãos e servidores que saíram da Previc. Observa-se que as informações da Tabela 4 do item 2.4. refletem a quan�dade de
servidores de cada diretoria, conforme oficializados no Sistema de Programa de Gestão (SISPG). As informações da Tabela 6 acima, são aquelas oficializadas no
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (Siape).

2.6.3. Analisando cada uma das unidades, percebe-se que houve variação a maior em uma delas, que contou com o ingresso de servidor cedido para a
Previc, enquanto que, em outra unidade, houve redução na variação percentual da sua força de trabalho, reflexo da saída de servidores por aposentadoria e por
exoneração.

2.7. Passa-se, a seguir, às informações de natureza qualita�va, para a análise gerencial dos resultados alcançados.

2.7.1. a) melhoria na qualidade dos produtos entregues:

2.7.1.1. As entregas se mostraram com qualidade igual ou até mesmo superior em relação àquelas realizadas no trabalho presencial, uma vez
que, conforme tabela de a�vidades da Resolução Previc nº 1, de 2020, a maioria dos tempos das a�vidades remotas das áreas apresenta um percentual de
ganho de produ�vidade.

2.7.1.2. Como bene�cios do PDG, cabe afirmar que o Programa permi�u que servidores lotados nos Escritórios de Representação pudessem exercer
a�vidades para as Coordenações-Gerais da Sede, sem alteração de suas lotações originais, o que facilitou a alocação da força de trabalho pelas várias unidades
da Previc, uma vez que não há mais necessidade de deslocamento do servidor. Com isso, além de reduzir custos, a Previc pôde realizar uma melhor alocação do
pessoal, contribuindo para uma gestão mais eficiente dos recursos disponíveis. 

2.7.1.3. O PDG também levou os servidores a se organizarem melhor quanto ao planejamento de suas a�vidades diárias. Percebe-se a con�nuidade do
comprome�mento e da eficiência da equipe na gestão do seu trabalho; a melhoria na qualidade das entregas em face da padronização de documentos e
implantação de controles mais eficientes; a obje�vidade e a melhor distribuição dos processos entre os integrantes das equipes; e a o�mização do prazo para a
tramitação e a conclusão dos processos dentro dos prazos médios e máximos es�pulados. Além disso, para a Previc como um todo, conforme item 2.2 deste
Relatório, houve redução de despesas correntes, com a economia de energia elétrica, telefonia, e, certamente, de outros produtos e serviços que eram
u�lizados por servidores no regime presencial. 

2.7.1.4. Ainda foram registrados bene�cios relacionados à promoção da cultura orientada a resultados, com foco no aperfeiçoamento da eficiência e da
efe�vidade dos serviços entregues; ao es�mulo ao desenvolvimento de talentos, ao trabalho cria�vo e à inovação; ao respeito à diversidade e à variabilidade
pessoal, das tarefas, dos contextos de produção e das condições de trabalho, mediante a concepção e a implementação de mecanismos de avaliação e alocação
de recursos; à promoção de meios para atrair, mo�var e comprometer os servidores com os obje�vos da ins�tuição; à economia de tempo e de custo de
deslocamento dos servidores até o local de trabalho, contribuindo para a melhoria de programas socioambientais, com a diminuição de poluentes e a redução
no consumo de água, esgoto, energia elétrica, papel e de outros bens e serviços disponibilizados pelos órgãos públicos e ampliando a possibilidade de trabalho
aos servidores com dificuldade de deslocamento, com a consequente melhora na qualidade de vida dos servidores. O PDG é, portanto, uma realidade que está
trazendo maior sa�sfação aos servidores, pois proporciona um significa�vo alinhamento às necessidades de modernização e melhoria na prestação de serviços à
sociedade.

2.7.2. b) dificuldades enfrentadas:

Ausência de relatórios gerenciais emi�dos a par�r do SISPG;

Limitações nos menus do sistema, que são pouco intui�vos, o que demanda um certo tempo de navegação na ferramenta;

Erro sistêmico das a�vidades com tempo decimal;

Dificuldades no acesso à Intranet, bem como às pastas compar�lhadas na rede interna, quando fora da Autarquia; e

Necessidade de tempes�vidade do registro do andamento das a�vidades dos planos de trabalhos, uma vez que alguns par�cipantes não possuíam essa
dinâmica incorporada na sua ro�na laboral.  



2.7.3. c) boas prá�cas implementadas:

Melhor organização e controle, pelo servidor, da sua ro�na de trabalho e do resultado do seu trabalho e melhor dimensionamento das a�vidades
efe�vamente executadas;

Maior interação e in�midade com o sistema SISPG;

Criação de uma ro�na de atualização das a�vidades no SISPG, pelos servidores par�cipantes;

Criação de uma ro�na de avaliação das a�vidades no SISPG, pelas chefias;

Algumas áreas passaram a quan�ficar e a qualificar outras demandas executadas, que, antes da implementação do Programa, não possuíam um
procedimento definido para seu acompanhamento;

Maior interação servidor-chefia para pacto, acompanhamento e entrega das a�vidades;

Aumento no interesse das equipes de trabalho pelas capacitações on-line;

Agenda de reuniões periódicas na ferramenta "Teams", para acompanhamento das a�vidades e dos projetos;

Estabelecimento, em algumas áreas, de reunião semanal on-line para discu�r e tratar as questões, as consultas e as a�vidades distribuídas, de modo a
garan�r o alinhamento dos entendimentos sobre questões norma�vas e operacionais, com o intuito de manter os servidores atualizados e facilitar o
acompanhamento por parte da chefia;

Planos de trabalho com periodicidade mensal, tornando possível aos par�cipantes do Programa gerir melhor seu tempo e planejar com mais asser�vidade
seus planos de trabalho, além de poder ajustar de forma mais célere as distorções de "planejado e realizado";

Flexibilização do horário de trabalho, permi�ndo ao servidor autonomia na gestão do tempo e melhor qualidade de vida;

Realização da Palestra "Panorama do Programa de Gestão na Administração Pública Federal", com o Gerente de Projetos Roberto Pojo, EPPGG do
Ministério da Economia, líder da equipe de Consultoria Execu�va e do Projeto de Implementação do Programa de Gestão e Desempenho;

Reportes sistemá�cos dos problemas iden�ficados no sistema à equipe da Consultoria Execu�va do Ministério da Economia; e

Manutenção de plantões de dúvidas diversos, para atendimento aos servidores par�cipantes do PDG. 

2.7.4. d) sugestões de aperfeiçoamento da Resolução:

Avaliar a possibilidade de regulamentar o trabalho presencial (assim entendido aquele que é realizado dentro das dependências da Previc), no PDG;

Avaliar a possibilidade de execução do PDG no exterior;

Arredondamento do tempo em teletrabalho das a�vidades do Anexo I; e

Implementar as sugestões pontuais de melhoria coletadas para o SISPG, conforme elencado no item 3.1.4 da Nota DINOR 1226 (Doc. SEI nº 0490814), no
item 6 da Nota CGTI 1231 (Doc. SEI nº 0491120), nos itens 14 a 17 da Nota CGDC 1254 (Doc. SEI nº 0492104) e nos itens 12 a 15 da Nota OUVI 1257
(Doc. SEI nº 0492194), que serão prontamente repassadas à Consultoria Execu�va do Ministério da Economia para mapeamento.

CONCLUSÃO

3. A par�r do que foi apresentado, percebe-se que os resultados e bene�cios esperados do Programa de Gestão, listados no art. 11 da Resolução
Previc nº 1, de 2020, que são: promover a produ�vidade e a qualidade das entregas dos par�cipantes; contribuir para a redução de custos do setor
público; atrair e manter profissionais qualificados; contribuir para a mo�vação e o comprome�mento dos par�cipantes com os obje�vos ins�tucionais; es�mular
o desenvolvimento do trabalho cria�vo, da inovação e da cultura de governo digital; melhorar a qualidade de vida dos par�cipantes;  gerar e implementar
mecanismos de avaliação e alocação de recursos; e promover a cultura orientada para resultados, com foco no incremento da eficiência e da efe�vidade dos
serviços prestados à sociedade, têm sido alcançados no âmbito da Previc.

4. Assim, conclui-se que o Programa  tem se revelado conveniente e oportuno para a administração pública, tendo em conta o engajamento e a
qualidade das entregas, a sa�sfação dos servidores com a possibilidade de maior flexibilidade de tempo e de localização para produzir seus trabalhos, a
modernização na prestação de serviços à sociedade e a economia de recursos para os cofres públicos. 

ENCAMINHAMENTO

5. Segue para consideração superior relatório gerencial compilado conforme preconiza o parágrafo único do art. 16 da Resolução Previc nº 1, de
2020, com o ajuste redacional na tabela 2 do item 2.2.1, conforme solicitado no Despacho Decisório 160 (Doc. SEI nº 0506437). 

 

 

Flavia Cris�na Gonçalves Trannin

Coordenadora de Legislação de Pessoal

 

 

Ciente, segue para ciência da Diretoria de Administração, com sugestão de envio à Secretaria-Execu�va do Ministério do Trabalho e Previdência,
conforme determina o art. 2º, parágrafo único, da Portaria MTP nº 886, de 2021 (Doc. SEI nº 0483690), para fins de monitoramento e conforme
encaminhamento constante do Despacho Decisório 160 (Doc. SEI nº 0506437).

 

 

Daniela de Oliveira dos Santos Jensen

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas

 

 

De acordo, conforme determina o art. 2º, parágrafo único, da Portaria MTP nº 886, de 2021 (Doc. SEI nº 0483690), encaminhe-se à Secretaria-
Execu�va do Ministério do Trabalho e Previdência, para fins de monitoramento.

 

José Reynaldo de Almeida Furlani

https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=641182&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=6aef8257058c814603db2e3a64b2629704adb934735f9c00fe46a7aadfa6ebb4
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=641512&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=aa08226c81bed114b51cbdc4522fe9609c77f86dc430c895783e571136cbb26c
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=642600&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=bce156ebdaf7d78031cef019b1b7d18757a4b492a6545f98ae26c9ef285957a1
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=642700&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=6f92ec62008a43b594560fc3b2c54bc1428f6514985212f0d67d5f273c70014d
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=658343&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=f399052fc6782b494dfd8047cb409f607296f0aa034be234383ed413cb68b2d8
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633326&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=1a7339425ccb39268e6c451ed15207450f860e7182276b0d9a4fa91c87552e91
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=658343&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=f399052fc6782b494dfd8047cb409f607296f0aa034be234383ed413cb68b2d8
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633326&id_procedimento_atual=633315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000037&infra_hash=1a7339425ccb39268e6c451ed15207450f860e7182276b0d9a4fa91c87552e91


Diretor de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Daniela de Oliveira dos Santos Jensen, Coordenador(a)-Geral de Gestão de Pessoas, em 21/11/2022, às 11:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Reynaldo de Almeida Furlani, Diretor(a) de Administração, em 21/11/2022, às 11:08, conforme horário oficial de
Brasília, com o emprego de cer�ficado digital emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 5º, inciso III, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. 
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